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INDICAÇÃO


	O vereador FLAVIO HABITZREITER, da bancada do PP, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação solicitando ao Senhor Prefeito Municipal que tome as providências necessárias para a efetiva implementação da Lei Municipal nº 5.729, de 22 de abril de 2022, garantindo a instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência em praças, parques e demais áreas de lazer da cidade.
	Considerando que a inclusão social é um direito fundamental e que todas as crianças devem ter acesso a espaços de lazer que garantam sua participação plena e segura, reforçamos a necessidade de um cronograma para a execução desse projeto, observando a diretriz estabelecida no § 2º do art. 1º da referida lei, que prevê a disponibilização dos brinquedos adaptados de forma gradativa nos próximos quatro anos, conforme a disponibilidade financeira do Poder Executivo.
	Diante disso, peço que sejam tomadas as providências necessárias para a efetiva concretização dessa medida, garantindo acessibilidade, inclusão e igualdade de oportunidades para todas as crianças do município.

	


Três Passos, 12 de março de 2025.


Flavio Habitzreiter 
Vereador da Bancada do PP

Luis Costa			Luis da Silva
Vereadores da Bancada do PP
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